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DECRETO Nº. 086 /GP/23 DE 04 DE SETEMBRO 

DE 2023 

Nomeia Membros do Comitê Gestor Municipal do 

Programa Criança Feliz do Município de Fátima do Sul 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso VII, do artigo 48 da Lei Orgânica do Município 

de Fátima do Sul, 

CONSIDERANDO a necessidade de substituir os 

membros do Comitê Gestor do Programa Criança 

Feliz, considerando que o mandato dos membros  

 

expirou em Março de 2023, conforme decreto 

047/GP/21 de 24 de Março de 2021.  

D E C R E T A:                                                                                                               

Art. 1º. O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ, de Fátima do Sul/MS, passa a 

vigorar com a seguinte composição: 

I - Representando a Secretaria Municipal de  

Assistência Social: 

Titular: Janete Alves de Oliveira 

Suplente: Joana Maria de Castro Souza 

II – Representando Secretaria Municipal de 

higiene e saúde pública:   

Titular: Aline Alves Diniz Amaral 

Suplente: Maria Aparecida Alves de Souza



AVISO 
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III - Secretaria Municipal de educação, esportes, 

cultura e turismo: 

Titular: Camila Oliveira Ferreira 

Suplente: Evanilda Bezerra da Rocha 

IV – Representando o Conselho Municipal dos 

direitos da criança do adolescente - CMDCA: 

Titular: Priscila Araújo de Freitas 

Suplente Camila Oliveira Ferreira 

V – Representando o Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS 

Titular: Rafaella Ciriaco Cerqueira 

Suplente: Renato Pereira 

VI - Representante da Pastoral da Criança: 

Titular:  Cindi Cristina Rocha Acosta 

Suplente: Maria Aparecida Diniz Chagas 

Art. 2º. O mandato dos membros do 

Comitê, titulares e Suplentes, será de 02 (dois) anos, 

permitindo uma única recondução, não sendo 

remunerado. 

Art. 3º.  A Coordenação do Comitê 

Gestor Municipal do Programa Criança Feliz será 

exercida pelo Representante da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, que prestará apoio 

administrativo e providenciará os meios necessários à 

execução de suas atividades. 

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor a 

data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições contrarias. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 04 de setembro de 

2023. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2023 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público o resultado da licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 016/2023, que versa sobre o Registro 

de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTO ATENÇÃO BÁSICA: RINITE, ASMA, 

SAÚDE DA MULHER, HIPERTENSÃO E DIABETES, 

SAÚDE MENTAL, para uso da Secretaria Municipal de 

Saúde e Higiene Pública do Município de Fátima do 

Sul/MS, resultou no seguinte: a empresa DIMASTER 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

totalizando os itens com os quantitativos fica com um 

valor total de R$ 283.941,00 (duzentos e oitenta e 

três mil novecentos e quarenta e um reais); a 

empresa DIMENSAO C. DE ARTIGOS MÉDICOS HOSP. 

LTDA, totalizando os itens com os quantitativos fica 

com um valor total de R$ 185.571,60 (cento e oitenta 

e cinco mil, quinhentos e setenta e um reais e 

sessenta centavos); a empresa COMERCIAL 

CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, totalizando os itens 

com os quantitativos fica com um valor total de R$ 

89.072,50 (oitenta e nove mil, setenta e dois reais e 

cinquenta centavos); a empresa INOVAMED 

HOSPITALAR LTDA, totalizando os itens com os 

quantitativos fica com um valor total de R$ 

343.767,00 (trezentos e quarenta e três mil 

setecentos e sessenta e sete reais); a empresa AGIL 

PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, totalizando os itens 

com os quantitativos fica com um valor total de R$ 

96.000,00 (noventa e seis mil reais); a empresa 

MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, totalizando 

os itens com os quantitativos fica com um valor total 

de R$ 46.599,40 (quarenta e seis mil, quinhentos e 

noventa e nove reais e quarenta centavos); a 

empresa DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, totalizando os itens com os quantitativos fica 

com um valor total de R$ 89.053,80 (oitenta e nove 

mil, cinquenta e três reais e oitenta centavos); a 

empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, totalizando os itens com os 

quantitativos fica com um valor total de R$ 

194.617,50 (cento e noventa e quatro  mil, seiscentos 

e dezessete reais e cinquenta centavos); e a empresa 

R.F. LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E  
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PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, totalizando os itens 

com os quantitativos fica com um valor total de R$ 

38.785,00 (trinta e oito mil setecentos e oitenta e 

cinco reais). 

Fátima do Sul - MS, 05 de setembro de 2023. 

 

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 

 

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2023 

 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 072/2023 referente ao Pregão nº. 

016/2023, que tem como objeto o Registro de preços 

para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 

ATENÇÃO BÁSICA: RINITE, ASMA, SAÚDE DA 

MULHER, HIPERTENSÃO E DIABETES, SAÚDE 

MENTAL, para uso da Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública do Município de Fátima do Sul/MS, 

considerando que foram observados os prazos 

recursais, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei 

Federal nº. 8.666/1993 e Lei Federal nº. 

10.520/2002, em sua atual redação HOMOLOGA E 

ADJUDICA o procedimento licitatório em nome das 

empresas DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, no valor total de R$ 

283.941,00 (duzentos e oitenta e três mil novecentos 

e quarenta e um reais); a empresa DIMENSAO C. DE 

ARTIGOS MÉDICOS HOSP. LTDA, no valor total de R$ 

185.571,60 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e 

setenta e um reais e sessenta centavos); a empresa 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, no 

valor total de R$ 89.072,50 (oitenta e nove mil, 

setenta e dois reais e cinquenta centavos); a empresa 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, no valor total de R$ 

343.767,00 (trezentos e quarenta e três mil 

setecentos e sessenta e sete reais); a empresa AGIL 

PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, no valor total de R$ 

96.000,00 (noventa e seis mil reais); a empresa 

MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no valor 

total de R$ 46.599,40 (quarenta e seis mil, 

quinhentos e noventa e nove reais e quarenta 

centavos); a empresa DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, no valor total de R$ 89.053,80 

(oitenta e nove mil, cinquenta e três reais e oitenta 

centavos); a empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no valor total de 

R$ 194.617,50 (cento e noventa e quatro  mil, 

seiscentos e dezessete reais e cinquenta centavos); e 

a empresa R.F. LEITE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, 

no valor total de R$ 38.785,00 (trinta e oito mil 

setecentos e oitenta e cinco reais. 

 

Fátima do Sul, MS, em 05 de setembro de 2023. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 008, AO 

CONTRATO Nº 085/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 049/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2022 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

R. SANTOS BONDEZAN EIRELI EPP 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, 

nos termos da alínea “d” do inciso II, do art. 65 da Lei 

Federal nº. 8.666/1993, estabelecer entre as partes 

contratantes que o preço unitário do litro do ÓLEO 

DIESEL COMUM passa de R$ 5,99 (cinco reais e 

noventa e nove centavos) para R$ 6,31 (seis reais e 

trinta e um centavos), para assegurar o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, com efeitos a 

partir de 04/09/2023. 

 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas 

permanecem inalteradas. 

 

DATA: 05/09/2023 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Rodrigo Santos Bondezan, representante 

da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 
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PORTARIA Nº. 015/2023/IPREFSUL 

Concede pensão por morte previdenciária para 

DAIANE DA SILVA SANTOS e dá outras providências. 
 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL - IPREFSUL, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 32, 

§ 5º, da Lei Municipal n.º 970/2005, RESOLVE:  

Art. 1º  Conceder o benefício de pensão por 

morte previdenciária para DAIANE DA SILVA SANTOS, 
RG n.º 2.197.013 SEJUSP/MS, CPF n.º 068.271.451-
82, dependente do servidor público MARCO ANTONIO 
CABRERA DE ARAUJO, do cargo efetivo de VIGIA – 
CULTURAMA – SAX 813, do quadro de servidores do 
Município de Fátima do Sul, cujo óbito ocorreu em 27 

de julho de 2023,  com fundamento no art. 40, § 7º, 
da Constituição Federal de 1988, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n.º 103/2019 c/c art. 60, 
inciso I,  e art. 67, inciso V, alínea “b”, item 2, da  Lei 
Municipal n.º  970/2005, com a redação dada pela Lei 
Municipal n.º   1.284/2020, no valor de R$ 1.320,00 

(mil, trezentos e vinte reais), a partir da data do 
óbito, até 27 de julho de 2029. 

Parágrafo único. O valor da pensão por 

morte previdenciária será corrigido pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social (art. 59, § 5º, da Lei Municipal n.º  

970/2005). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 

Fátima do Sul/MS, 05 de Setembro de 2023. 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA 
Diretora Presidente do IPREFSUL 

 

 
CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS 

Diretora e Secretária de Benefícios do IPREFSUL 
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